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ASSUNTO: 

SERVIÇO : 

DATA : 

C á ni a r a Municipal de G ti a 17 heíes 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA 01/95 do Projeto de Lei 06/95 

Fica o Executivo lainicipa1 autorizado a conceder isenção 

do Imposto Predial e Territorial 'Urbano — IPTU, para os imóveic residen 

ciais classificados na letra E da tabela da Lei 1,605 d3 27 de dezem—

bro de 1990, que institui o Código Tributário do Município de Guanhães. 

Sala das semeaee aos 20 de fevereiro de 1995. 
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